
RIACHO DE
SAilTA1{A

PREFEITURA

PORTARTA DE utÁRt,q, N.o 45812025

i,lNuxunx,4 DE sETEMBRo DE 2025'

oPrefeitoMunicipaldeRiachodesantana,EstadodoRioGrandedo
Norte, Senhor Davi Cassio f,'ernandes de Silva' no uso de suas

atribuições que lhe sáo conferidas pelo Art.74,inciso I, da Lei Orgânica

do MunicíPio de Riacho de Santana'

Art.20 A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contriírio'

PalácioMunicipaldeRiachodeSantana/RN'em4desetembrode
2025.

RIACT{O DE

RESOLVE,

Art. 1o - Conceder a Senhora ANTONIA KELIANE MOISES DA

SILVA, Secretaria de Trabalho, Húitação e Assistência Social, 2

(duas)diarias,novalorunitariodeR$250'00(duzentosecinquenta

reais), totalizando, portanto, RS 500,00 (quiúentos reais) referente as

despesas decorrentes de viagem da servidora deste município para

Natal-RN,paraparticipardaCaravanaFederativa,nosdias4e5de

setembro do corrente ano.
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